
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAL GE
TRANSP0RTE S TERRE STRE

RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 045/2018

ANTT

N°

REQUERIMENTO PARA IMPLANTAçAO DE LINHA. BRASIL
OBJETO: SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA.

ORIGEM: StPAS

PROCESSO (S): 50500.059147/2018-81

PRoPoslçAo NAO HA.
PF/ANTT:

PROP I
-

.
PELA INCLUSAO DA LINHA GUARAPUAVA (PR) - BALNEARIOOS AO DSL. CAMBORIU (SC), E SUAS sEcOEs.

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da sociedade empresária BRASIL SUL LINHAS
RODOVIARIAS LTDA., no qual solicita a implantacäo da linha Guarapuava (PR) - Balneário
Camboriü (SC), e suas respectivas secOes. -
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11 -DOS FATOS

Por rneio da petico de fis. 2/6, protocolada nesta Agência Reguladora aos 15 de
janeiro de 2018, a Brasil Sul Linhas Rodoviárias Ltda. solicitou a irnplantação da linha
Guarapuava (PR) - Balneário Carnboriü (SC), àom suas respectivas secOes.

0 pleito foi remetido a Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado -

GETAU, da Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que, por
interrnédio do DESPACHO N° 205/201 8/GETAU/SUPAS (fis. 7), afirma que foi realizada
análise técnica, apesar de não constar nenhuma NOTA TECNICA daguela
Superintendência juntada aos autos.

Ato contmnuo, aquela GETAU/SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria,
bern como a minuta de Deliberacao (fis. 8/10), e encarninhou os autos para distribuicao a
Diretoria Colegiada.

Aos 31 de janeiro de 2018, o presente processo administrativo foi distribuldo a
esta Diretoria DSL, nos termos do Despacho 0 282/2018 (fis. 12), oriundo da Secretaria-Geral.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforrne o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei n° 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispOe sobre a reestmturaco dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integração de PolIticas de Transporte, a Agéncia Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departarnento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, como atribuicöes gerais:
(..)
IV- elaborar e editar normas e regulamentos relativos a exploracIo de vias e terminais,
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bern como a prestacão de servicos de
transporte, mantendo os itinerários outorgados efomentando a competicão;

(..)
Art. 26. Cabe a ANTT, como atribuicôes especficas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:
(..)
VIII - autorizar a prestacào de servicos regulares de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros.

Dessa rnaneira, exercendo o cumprirnento de suas atribuicoes legais, conforrne
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resolucäo ANTT n° 4.770,
de 2015, que dispOe sobre a regularnentacâo da prestacâo do servico regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regirne de autorizacão.
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Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, esta Agência Reguladora, por meio da Resolucäo n°
5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquerna Operacional de Servico e as regras
para rnodificacâo da prestacão do servico regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização.

Os artigos 14 e 15 da Resoluco 0 5285, de 2017, que dispoe sobre a irnplantacäo e
supressäo de linha, estabelecem os critérios que devem ser observados em cada caso concreto, a
saber:

Da Irnplantacâo e Supressão de Linha

Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja detentora de
autorizacão para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitacôes de irnplantacao de linha, deverão ser apresentados os seguintes
dados e inforrnacöes:
I - identjjIcacão da linha que se pretende implantar;
II - esquerna operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;
III - itinerário gráfico (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas, localidades
situadas ao longo do trajeto, terrninais e pontos de secão pretendidos;
IV - quilornetragern dos acessos viários e indicacâo de tios de pavirnento; e
V - impactos na operacão de rnercadosjá existentes.

Paragrafo znico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos casos de
implantacao de servico independente on undo dos secionarnentos interrnediánios de urna
linha já existente, devendo considerar a frequencia mInima, sern prejuIzo de outros
elernentos quejulgar necessánios.

(..)

Em consulta ao Sisterna de Gerenciarnento de Perrnissôes - SGP, a SUPAS
verificou que o mercado solicitado já é operado pela Brasil Sul Linhas Rodoviárias Ltda., por
meio da Licenca Operacional - LOP n° 19.

Corn relaço aos dados e inforrnacOes a serem apresentados, em atencAo ao
disposto no art. 15, da Resolucão 0 5.285, de 2017, pelo o que consta nos autos, a ernpresa
interessada encarninhou toda a documentacao relacionada, isto é, identificaço da linha, esquerna
operacional, quadro de horários, itinerários gráficos e quilometragern dos acessos viários e
indicaço de tipos de pavirnento.

Assirn, acornpanhando os encarninhamentos da area técnica, esta Diretoria DSL
entende por deferir o pedido de implantacAo da linha Guarapuava (PR) - Balneário Carnboriü
(SC) e suas secOes, realizado pela Brasil Sul Linhas Rodoviárias Ltda.
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IV - DA PRoposlçAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas supracitadas, VOTO por deferir o
pedido de implantacào da linha Guarapuava (PR) - Balneário Camboriii (SC) e suas seçöes,
realizado pela Brasil Sul Linhas Rodoviárias Ltda.

Brasi1ia-DF, L de fevereiro de 2018.

\RGIO E ASIS LOBO
retor)

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em,(, de fevereiro de 20

Ass:

Matrlcula 1841376
CGE IV

DiretQd$eT9IQ LojO - DSL
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